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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

N º010/2018 

  

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA ARAI – 

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA ASSISTÊNCIAL 

AOS IDOSOS. 

  

 PROCESSO Nº 7.225/2018   
  

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, CNPJ nº 

27.559.947/0001-93, situada na Rua Dr. Washington Luiz da Silva, s/n, Bairro Novo Horizonte, Pedro Canário/ES, 

CEP: 29970-000, representada pelo Senhor Presidente IDELBRANDO SILVA DE FREITAS, doravante 

denominada, simplesmente, CONTRATANTE e a empresa ARAI – ASSOCIAÇÃO RECREATIVA 

ASSISTÊNCIAL AOS IDOSOS CNPJ nº 31.788.763/0001-72, estabelecida na Rua São Cristóvão, 315, Boa Vista, 

Pedro Canário – ES, CEP 29970-000, representada neste ato por ARGENTINO ARTHUR portador do CPF nº 

216.144.407-78 e da Cédula de Identidade nº 3.057.363 – 4 SSP-ES, a seguir denominada apenas CONTRATADA, 

tendo em vista o constante e decidido no Processo 7.225/2018, doravante denominado por PROCESSO, em 

consequência de Dispensa de Licitação, de acordo com o disposto na forma da Lei nº 8.666/93, dispor sobre o 

assunto nos art. 17, I e II e Art. 24, firmam o presente CONTRATO, cuja lavratura foi autorizada em 09/02/2018 

pelo Presidente deste Poder Legislativo Municipal de Pedro Canário/ES do PROCESSO, para contratação de 

Empresa para Prestação de Serviços – mediante as seguintes cláusulas e condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

1.1 Constituem objeto do presente contrato a locação de imóvel de alvenaria comercial, localizado na Rua São 

Cristóvão, 315, Boa Vista, Pedro Canário – ES, CEP 29970-000, para fins de funcionamento das Sessões 

Ordinárias, Extraordinárias e Solene se caso houver. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

  

2.1 Como contraprestações, o Locatário obriga-se a pagar à LOCADORA o valor por hora de R$ R$ 120,00 (cento e 

vinte reais) por sessão ordinária e R$ 100,00 (cem reais) por sessão extraordinária caso houver, com inclusão mínima 

de l0 mesas e 60 cadeiras.  

2.2 As taxas a que se refere esta cláusula serão pagos diretamente pela Secretaria de Finanças desta Casa de Leis. O 

pagamento referente à locação será efetuado diretamente ao LOCADOR em conta bancária do mesmo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REEQUILÍBRIO E DA VIGÊNCIA  
 

3.1 É vedado ao LOCADOR pleitear qualquer reajuste ou alteração no valor da contraprestação da locação, salvo 

após período de 45 dias. Por forma expressa e mediante termo aditivo, na forma da lei, conforme Lei nº 10.192/91, 

pelo índice IGPM-GV, a fim de que se mantenha o Equilíbrio Econômico-Financeiro do contrato. 

 

3.2. DA VIGÊNCIA:  

  

3.2.1. A vigência do presente CONTRATO dar-se-á a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de Março de 

2018. 
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3.2.2. A duração do respectivo CONTRATO ficará adstrita a vigência dos respectivos créditos orçamentários nos 

termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1 A LOCADORA é obrigada a entregar ao LOCATÁRIO a coisa alugada, com suas pertenças, em estado de servir 

ao uso a que se destina, e mantê-la nesse estado, pelo tempo do contrato, salvo cláusula expressa em contrário;  

 

4.2 Deve a LOCADORA garantir ao LOCÁTARIO, durante o tempo do contrato, o uso pacífico da coisa;  

 

4.3 A LOCADORA resguardará o LOCATÁRIO dos embaraços e turbações de terceiros, que tenham, ou pretendam 

ter direito sobre a coisa alugada, e responderá pelos seus vícios, ou defeitos anteriores à locação.  

 

4.4 Se o LOCATÁRIO empregar a coisa em uso diverso do ajustado, ou do a que se destina ou se ela se danificar por 

abuso do LOCÁTARIO, poderá a LOCADORA, além de rescindir o contrato, exigir perdas e danos.  

 

4.5 Em caso de venda ou alienação do imóvel, o LOCÁTARIO terá direito de preferência conforme estipulado na 

Lei de Locações.  

 

4.6 Durante a locação, a LOCADORA não pode mudar a forma nem destino do imóvel alugado, tais como velórios.  

 

4.7 A LOCADORA não se responsabiliza de modo algum pelos prejuízos que o LOCATÁRIO venha sofrer durante 

a locação, decorrente de incêndio, tempestade, inundação, raio de fogo ou qualquer fenômeno da natureza. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

5.1 O LOCATÁRIO declara ter recebido o imóvel objeto deste contrato de locação, nas mais perfeitas condições de 

conservação e habitabilidade, estando tudo o que constitui e pertence ao imóvel em ordem, tais como; pintura interna 

das paredes, tetos, esquadrias (portas e janelas), e demais equipamentos.  

 

5.2 O LOCATÁRIO obriga-se desde já, a manter o imóvel na mais perfeita conservação, trazendo-o em perfeitas 

condições de higiene e limpeza, cuidando, zelando-o, reparando-o. Respondem o LOCATÁRIO, muito 

especialmente os prejuízos referidos no item “I” deste contrato e somente poderá ser procedida a substituição da peça 

quebrada da mesma equivalência e qualidade.  

 

5.3 Ao encerrar-se a locação deverá o LOCATÁRIO apresentar, juntamente com as chaves, provas de corte e da 

quitação da luz, água, e das despesas de condomínio, durante o período em que esteve em poder do imóvel, bem 

como entregar os carnês e recibos que estiverem em seu poder, do que se dará comprovante.  

 

5.4 Pagar pontualmente o aluguel nos prazos ajustados;  

 

5.5 Levar ao conhecimento do LOCADOR as turbações de terceiros, que se pretendam fundadas em direito (art.569, 

III do Código Civil).  

 

5.6 Restituir a coisa, finda de locação, no estado em que recebeu, com pintura nova e limpo, salvas as deteriorações 

naturais ao uso regular.  

 

5.7 Se, durante a locação se deteriorar, sem culpa do LOCATÁRIO, a este caberá pedir redução proporcional do 

aluguel, ou rescindir o contrato, caso já não sirva a coisa para o fim a que se destinava, e por culpa comprovada do 

LOCADOR.  

 

5.8 Durante a locação, a LOCATARIO não pode mudar a forma nem destino do imóvel alugado, tais como 

realização de velórios.  
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CLAUSULA SEXTA - DA DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL 

  

6.1 A entrega das chaves do imóvel será comprovada através de RECIBO DE ENTREGA DO IMÓVEL, que será 

fornecida pela locatária.  

 

6.2 O aluguel e encargos da locação, previstos no presente contrato, somente cessarão quando o imóvel locado 

encontrar-se nas mesmas condições do termo de vistoria inicial.  

 

6.3 caso o LOCATÁRIO desocupe o imóvel, antes do prazo estabelecido no presente contrato, ocorrerá uma infração 

contratual, e caberá uma multa compensatória, que será de 03(três) vezes o valor do aluguel mensal estabelecido no 

contrato. Qualquer outra infração contratual ou legal, salvo falta de pagamento, enseja uma multa compensatória de 

10% (dez por cento) do valor do contrato.  

 

6.3.1 Fica estabelecido que no ano, caso o Locatário venha rescindir o contrato, ressarcirá o Locador na importância 

de R$ 1.000,00 (Um mil reais), em virtude das melhorias e adequações realizadas no imóvel.  

 

6.4 Fica acordado que, nos procedimentos judiciais relativos a ações de despejo, consignação e pagamento de 

alugueis e acessórios da locação, revisionais de aluguel e revogatórios de locação, a citação, intimação ou notificação 

serão feitas mediante correspondência com aviso de recebimento, com antecedência de 30 (trinta dias).  

 

6.5 O LOCATÁRIO deverá restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que recebeu conforme vistoria inicial, 

devendo fazer os reparos e a pintura que forem necessários para repô-lo no estado em que foi locado.  

 

6.5.1 No momento de entrega das chaves pelo LOCATÁRIO a LOCADORA, esta fará a vistoria final, que será 

apresentada ao locatário, podendo, optar pelo pagamento do valor apresentado, obtido através de orçamento, ou 

realizar os reparos por sua conta, com base no termo, de vistoria final, sendo que a realização dos reparos deverá ser 

executada no prazo de 15 dias, a contar da apresentação da vistoria final.  

 

6.5.2 No momento da entrega da chave a LOCADORA, é obrigação do locatário fornecer o seu novo endereço.  

 

6.6 Não poderá o LOCATÀRIO fazer no imóvel locado, quaisquer benfeitorias ou modificações salvo somente 

diante autorização do LOCADOR, manifestada por escrito, sendo que estas ficarão incorporadas ao mesmo, e o 

locatário não terá direito a indenização por parte da LOCADORA, inclusive as necessárias se autorizado.  

 

6.6.1 O locatário poderá executar atividades manuais, reparos, conservação e reformas necessárias para atividade do 

Programa objeto deste contrato, desde que não afete a estrutura do imóvel, sendo que não serão indenizados e não 

terão direito a retenção. 

 

6.6.2 Ao desocupar o imóvel, findo o contrato, deverá o LOCATÁRIO informar por escrito a LOCADORA.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE: 

  

 

7.2. DO PAGAMENTO:  

 

7.2.1 - Para efeito de pagamento, a contratada deverá encaminhar a notal fiscal de fatura ao Fiscal do Contrato para 
sua conferência e posterior pagamento em dia pela contabilidade e tesouraria;  

7.2.2 - O pagamento da prestação de serviço será feito em favor da CONTRATADA, mediante cheque nominal, 
transferência bancária, ou depósito em conta (conta especifica da empresa contratada), devidamente atestado pelo 
setor responsável, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, de forma integral ao final da prestação dos serviços;  

7.2.3 - A nota fiscal/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 
(dez) dias após a data de sua apresentação válida;  
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7.2.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 
reajustamento de preços ou correção monetária;  

7.2.5 - Junto à Nota Fiscal a CONTRATADA deverá obrigatoriamente apresentar atualização da regularidade fiscal 
da empresa (Certidões), sem as quais fica impossibilitada a efetiva liquidação do pagamento;  
 

7.2.6 – O Pagamento será realizado em até 10 (dez) dias uteis, após a prestação do serviço e a apresentação da Nota 

Fiscal. 

 

7.3. DO REAJUSTE:  

  

7.3.1. Os valores ora contratados serão fixos e irreajustáveis.  

  

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  

8.1. As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão à conta dos recursos específicos consignados no 

Poder Legislativo Municipal:  

  

 01 – Câmara Municipal 

01.01.00 – Gabinete do Presidente  

01.031.0001.2.0001 – Manutenção das Atividades Legislativa 

33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 

  

9.1. As penalidades as quais fica sujeitam a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as seguintes:  

  

9.1.1. Advertência;  

  

9.1.2. Multa; e  

  

9.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos.  

  

9.1.4. Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de no mínimo 10% (dez por cento) e no máximo 30% (trinta por 

cento) sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos seguintes 

casos específicos:  

  

 a) Não entrega de documentação exigida nesse CONTRATO.  

 b) Apresentação de declaração ou documentação falsa.  

 c) Não manutenção da proposta.  

 d) Comportamento inidôneo.  

 e) Realização de fraude fiscal.  

 9.1.5. Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 0,3% (três décimos por cento), 

calculada à base de juros compostos, sobre o valor da obrigação inadimplida, limitada a 30% (trinta por cento) do 

valor da obrigação.  

  

9.2. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da intimação.  

  

9.3. Para efeito de aplicação de multas, o valor global corresponde ao valor descrito no subitem 7.1.2. da Cláusula 

Sexta do presente CONTRATO.  

  

9.4. O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA, sujeita-la-á, 

também, às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93 e art. 7º da Lei nº 10.520/02.  
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CLÁUSULA DEZ – DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE E COMPLEMENTAR: 
  

10.1 A execução dos serviços contratados obedecerá ao estipulado neste termo de CONTRATO, bem como às 

condições assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais, independentemente de transcrição, ficam fazendo 

parte integrante e complementar deste CONTRATO, no que não contrariem as cláusulas aqui firmadas:  

  

10.1.2. Processo e seus anexos;  

 

10.1.2 Orçamento vencedor apresentado pela CONTRATADA, contendo prazos e preços;  

 

10.1.4. Provas de regularidade com a Fazenda Nacional, Seguridade Social (CND), e perante o FGTS (Certificado 

emitido pela CEF);  

 

CLÁUSULA ONZE – DA RESCISÃO: 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 

em lei ou regulamento.  

 

11.2 Constituem motivo para a rescisão do contrato:  

 

11.2.1 O não cumprimento com as cláusulas contratuais ou prazos;  

 

11.2.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e prazos;  

 

11.2.3 A subcontratação, não autorizada, total ou parcial de seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, no 

contrato;  

 

11.2.4 A decretação de falência ou insolvência civil;  

 

11.2.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do LOCATÁRIO, que prejudique a 

execução do contrato;  

 

11.2.6 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o LOCATÁRIO e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o esta cláusula;  

 

11.2.7 O atraso dos pagamentos devidos pelo LOCATÁRIO;  

 

11.2.8 A ocorrência de fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.  

 

11.3 Os casos de rescisão contratual serão fortemente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa.  

 

11.4 Dos Direitos do Locatário em Caso de Rescisão (art.77 da Lei 8.666/93)  

 

11.4.1 A rescisão do contrato poderá ser:  

 

11.4.2 Determinada por auto unilateral e escrito do LOCATÁRIO, nos casos enumerados na cláusula anterior;  

 

11.4.3 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 

para o LOCATÁRIO;  

 

11.4.4 Judicial, nos termos da legislação;  
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11.4.5 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente.  

 

CLÁUSULA DOZE – DO REGIME DE EXECUÇÃO E LEI APLICÁVEL: 

 

12.1 – Fica estabelecido o regime de execução indireta, por preço global, nos termos do Art. 10. 11, “a “ da Lei Nº 

8.666/93. 

 

12.2 – A lei aplicável a execução do contrato e especialmente aos casos omissos é a Lei 8666/1993. 

 

   

CLÁUSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO: 

 

12.1 Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/93, a presente ratificação de 

dispensa será, na forma de extrato, publicada em Diário Oficial.   

  

CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO: 

  

13.1 Para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua execução, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será competente o FORO DA COMARCA DE PEDRO 

CANÁRIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.  

   

E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual forma e teor.  

 

  

Pedro Canário/ES, 15 de Fevereiro de 2018. 

 

 

 

______________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO – ES 

Idelbrando Silva de Freitas 

Contratante 

 

 

 

____________________________________ 

ARAI – ASSOCIAÇÃO RECREATIVA ASSISTÊNCIAL AOS IDOSOS 

Argentino Arthur 

Contratada 
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